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do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, bem como aprovar
as respectivas minutas dos contratos.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
publicação, considerando-se ratificados os actos que, no âmbito dos
poderes ora delegados, tenham sido entretanto praticados desde
12 de Março de 2005.

10 de Maio de 2005. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia.

Despacho n.o 14 309/2005 (2.a série). — A TomarPolis — Socie-
dade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Tomar, S. A.,
pretende levar a efeito a construção da travessia do rio Nabão — liga-
ção entre o flecheiro e o mercado, na cidade de Tomar, e respectivos
acessos do lado nascente, na margem esquerda do Nabão, sobre-
ponde-se à REN, por força da delimitação constante na Resolução
do Conselho de Ministros n.o 136/96, de 25 de Junho, publicada no
Diário da República, 1.a série-B, n.o 194, de 22 de Outubro de 1996,
relativa ao concelho de Tomar, numa área global de aproximadamente
2500 m2, dos quais cerca de 11 m2 correspondem à área ocupada pelos
pilares.

Considerando que estas intervenções inscrevem-se no desenvolvi-
mento e implementação do conjunto de acções integradas no Pro-
grama Polis da Cidade de Tomar, encontrando-se previstas no plano
estratégico aprovado e constante do protocolo de acordo, Programa
Polis em Tomar, celebrado entre o Ministério do Ambiente e do
Ordenamento do Território e a Câmara Municipal de Tomar, em
9 de Fevereiro de 2002;

Considerando que a via induz um significativo acréscimo nos níveis
de segurança na circulação rodoviária no interior da cidade de Tomar;

Considerando que a obra é essencial para a organização funcional
daquela cidade, contribuindo assim para a melhoria da qualidade de
vida da população local, e para a qualificação urbanística e ambiental
da área;

Considerando que a obra proposta não se encontra sujeita a pro-
cedimento de avaliação de impacte ambiental, nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, condicionado
à aplicação das medidas já incorporadas no projecto;

Considerando, ainda, que a disciplina constante no Regulamento
do PDM de Tomar, ratificado pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 100/94, de 21 de Junho, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 233, de 8 de Outubro de 1994, alterada pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 102/97, de 11 de Junho, publicada no
Diário da República, 1.a série-B, n.o 149, de 1 de Julho, não obsta
à concretização do projecto;

Considerando, por fim, que na execução do projecto deverão ser
observados os seguintes condicionamentos:

Implementação rigorosa do sistema de gestão em matéria de
qualidade, ambiente e segurança, previsto no contexto do Pro-
grama Polis de Tomar;

As obras de atravessamento do rio Nabão deverão ser efectuadas,
se possível, quando este tenha os seus caudais mínimos;

Após a conclusão das obras e em particular nas margens deverá
ser reposta a vegetação característica do local;

As construções temporárias indispensáveis à execução da
obra — tais como estaleiros, ensecadeiras, valas, drenos, entre
outros — devem ser totalmente removidas e o terreno reposto
nas condições iniciais;

As zonas de depósito, zonas de empréstimo ou outras instalações
deverão ser sempre localizadas fora da REN;

Deverá ser feito o tratamento e a recolha adequada a todos
os óleos e materiais susceptíveis de causar poluição das águas;

Todas as medidas de minimização deverão constar do(s)
caderno(s) de encargos.

Deverá ser obtida a necessária licença de utilização do domínio
hídrico para as obras localizadas nesta servidão administrativa
e para a eventual descarga de águas residuais, nos termos
do Decreto-Lei n.o 468/71, de 5 de Novembro:

Determino, no uso das minhas competências e nos termos e para
os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, que seja reconhecido o
interesse público do projecto da travessia do rio Nabão — ligação
entre o flecheiro e o mercado, na cidade de Tomar, e respectivos
acessos do lado nascente, na margem esquerda do Nabão, sujeito
ao cumprimento dos condicionamentos acima referidos, o que a não
acontecer determina a obrigatoriedade do proponente repor os ter-
renos no estado em que se encontravam à data imediatamente anterior

à emissão deste despacho, reservando-se ainda o direito de revogação
futura do presenta acto.

31 de Maio de 2005. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia.

Despacho n.o 14 310/2005 (2.a série). — A Câmara Municipal
de Loures pretende promover a execução de um troço da via L3
e do viaduto sobre o IC 1/A 8 e rio de Loures, utilizando para o
efeito terrenos integrados na Reserva Ecológica Nacional do concelho
de Loures, por força da delimitação constante da Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 153/2000, de 19 de Outubro, publicada no
Diário da República, 1.a série-B, n.o 261, de 11 de Novembro de 2000.

O troço da via L3 que se pretende executar inicia-se por uma
rotunda que entronca na EN 8 junto à Quinta do Conventinho, a
norte de Frielas e desenvolve-se numa extensão total de 1263 m até
à rotunda que permite a articulação com o viaduto sobre o rio de
Loures e o IC 1/A 8 que permite a ligação desta via à urbanização
da Quinta do Infantado.

Considerando que a via L3 é uma infra-estrutura rodoviária muni-
cipal incluída no conjunto de novas vias propostas no Plano Director
de Acessibilidade Municipal de Loures (PDAM) e que o viaduto sobre
o IC 1/A 8 faz parte do contrato de urbanização anexo ao alvará
de loteamento da Quinta do Infantado;

Considerando também que o projecto do troço da via L3 a que
se refere o presente despacho foi aprovada por deliberação municipal
e que o viaduto foi aprovado pelo ex-Instituto das Estradas de
Portugal;

Considerando que o eixo viário a criar constituirá uma via alter-
nativa à EN 8 que apresenta já a sua capacidade esgotada, vindo
a exercer a função de via destribuidora dos diversos tipos de tráfego
circulante na zona;

Considerando ainda que a concretização desta via permitirá fomen-
tar o desenvolvimento de um sistema de acessibilidade planeado, har-
monioso e articulado com outros factores de desenvolvimento sus-
tentado do concelho, bem como dotar a Quinta do Infantado e a
zona comercial em construção de acessos convenientes;

Considerando que o projecto de execução apresentado respeita
as condições dos projectos de regularização da ribeira da Mealhada
e do rio de Loures, mandados elaborar pelo Instituto da Água
(INAG)/projecto de controlo das cheias da Região de Lisboa
(PCCRL);

Considerando as razões apresentadas pela Câmara Municipal de
Loures e o facto das áreas da Reserva Ecológica Nacional afectadas
possuírem uma reduzida expressão, dadas as características da
pretensão;

Considerando a informação prestada pela coordenação e desen-
volvimento regional de Lisboa e Vale do Tejo;

Considerando que a disciplina constante dos instrumentos de gestão
territorial em vigor para o local não obstam à implementação do
projecto, apesar de não existir total conformidade do projecto com
o Plano Director Municipal em vigor que carecerá de ser previamente
alterado para contemplar o projecto apresentado;

Considerando que a Câmara Municipal de Loures, previamente
ao início da obra, obterá os imprescindíveis pareceres da Comissão
Regional da Reserva Agrícola Nacional do Ribatejo e Oeste
(CRARRO) e do Instituto de Hidráulica, Desenvolvimento Rural
e Ambiente (IHDRA), quanto à utilização não agrícola de solos inte-
grados naquela Reserva e no aproveitamento hidro-agrícola da várzea
de Loures;

Considerando que a Câmara Municipal de Loures promoverá ainda,
previamente à execução das obras, o licenciamento considerado neces-
sário no âmbito do domínio hídrico;

Considerando que a Câmara Municipal de Loures implementará
e promoverá a adopção de todas as medidas que evitem quaisquer
riscos ou que minimizem eventuais impactes ambientais, quer na fase
de construção, quer na de exploração, e ainda assegurará a:

Reposição e protecção do talude da linha de água com enro-
camento, após a conclusão dos pilares P10, P11 e P12 do
viaduto;

Alteração do Plano Director Municipal de Loures, no sentido
de adequar a sua planta de ordenamento ao projecto reco-
nhecido de interesse público;

Adequação da proposta do Plano de Pormenor da Zona Nascente
de Loures, por forma a contemplar, com a precisão exigida,
o traçado reconhecido de interesse público;

Considerando, por fim, o interesse público destas intervenções,
enquanto acções que contribuirão para o fomento da mobilidade intra
e intermunicipal do concelho de Loures:

Determina-se:
No uso das minhas competências e nos termos e para os efeitos

do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90,
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de 19 de Março, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 213/92, de 12 de Outubro, é reconhecido o interesse do projecto
do troço da via L3 e do viaduto sobre o IC 1/A 8, descritos neste
despacho, localizado parcialmente em área integrada na Reserva Eco-
lógica Nacional do concelho de Loures, tal como consta do processo
que nos foi presente, sujeitos ao cumprimento dos procedimentos
e medidas de minimização constantes do presente acto, o que a não
acontecer determina a obrigatoriedade da proponente repor os ter-
renos no estado em que se encontravam à data imediatamente anterior
à da emissão deste despacho, reservando-se ainda o direito de revo-
gação futura do presente acto.

31 de Maio de 2005. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia.

Despacho n.o 14 311/2005 (2.a série). — Pelo despacho
n.o 21 438/2004 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 247, de 20 de Outubro de 2004, foi constituída a Comissão Mista
de Coordenação que acompanhará o processo de revisão do Plano
Director Municipal de Palmela, nos termos e para os efeitos do n.o 2
do artigo 75.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, na
redacção conferida pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro.

Contudo, constatou-se que o Ministério da Administração Interna
entendeu a integração adicional de representantes de duas entidades
cuja representação se entende justificada em função dos interesses
a salvaguardar.

Assim, nos termos e para os efeitos do n.o 2 do artigo 75.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção conferida
pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, determino que
a Comissão Mista de Coordenação (CMC) que acompanhará o pro-
cesso de revisão do Plano Director Municipal de Palmela integre,
para além dos representantes das entidades referidas no n.o 2 do
despacho n.o 21 438/2004 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 247, de 20 de Outubro de 2004, um representante das
seguintes entidades:

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana;
Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil.

31 de Maio de 2005. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia.

Despacho n.o 14 312/2005 (2.a série). — O Instituto de Desen-
volvimento Rural e Hidráulica (IDRHa) pretende levar a efeito a
construção de uma habitação, numa parcela sobrante do processo
de expropriação destinado a viabilizar a albufeira de águas públicas
resultante da execução da Barragem do Aproveitamento Hidroagrícola
das Baixas de Óbidos, no concelho de Óbidos, que terá uma área
de implantação total de 400 m2.

O terreno onde se pretende construir a habitação encontra-se total-
mente abrangido por Reserva Ecológica Nacional, por força da deli-
mitação constante da Resolução do Conselho de Ministros n.o 186/97,
de 3 de Outubro, publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 250,
de 28 de Outubro de 1998.

Considerando que a obra de construção da Barragem do Apro-
veitamento Hidroagrícola das Baixas de Óbidos irá assegurar o for-
necimento de água em boas condições de exploração pela actividade
agrícola a uma área de cerca de 1500 ha de várzea com solos de
elevada fertilidade, contrariando o potencial esgotamento e deterio-
ração dos recursos hídricos subterrâneos e contribuindo para o
aumento da competividade da agricultura na zona, pela economia
do uso de recursos e pelo aumento da eficiência da actividade;

Considerando que a obra de construção da Barragem do Apro-
veitamento Hidroagrícola das Baixas de Óbidos foi objecto de pro-
cedimento de avaliação de impacte ambiental (Processo AIA n.o 322),
tendo sido emitido parecer favorável a 29 de Abril de 1996, por parte
da ex-Ministra do Ambiente, condicionado ao cumprimento de um
conjunto de medidas minimizadoras e recomendações a efectuar na
fase de construção e exploração;

Considerando que, nos termos do Código das Expropriações, foi
declarada a utilidade pública das expropriações necessárias às obras
de construção da Barragem do Aproveitamento Hidroagrícola das
Baixas de Óbidos, através do despacho n.o 7416/2002, de 12 de
Março, do ex-Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 84, de 10 de Abril de
2002;

Considerando que um dos terrenos a expropriar, localizado na área
a inundar pela albufeira, pertence a Rosa Brás e que nesse terreno
está implantada a sua única habitação onde reside à mais de 50 anos,
havendo portanto a necessidade de proceder ao seu realojamento;

Considerando que a reedificação da sua habitação, com a mesma
volumetria e área de construção, em terreno da sua posse, numa

parcela sobrante do processo de expropriação, foi a única solução
encontrada, de comum acordo, para o seu realojamento, com base
em critérios de salvaguarda dos interesses pessoais de forma digna
e humana e igual salvaguarda dos interesses do Estado;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Coordenação
da Região de Lisboa e Vale do Tejo;

Considerando que na execução do projecto o proponente deverá
dar cumprimento aos seguintes condicionamentos:

As áreas a intervencionar bem como as áreas destinadas ao esta-
leiro e à passagem de maquinaria afecta à obra devem ser
circunscritas e reduzidas ao mínimo indispensável;

As intervenções a efectuar, inclusive a movimentação de maqui-
naria pesada, devem ser efectuadas com especial cuidado de
forma a garantir a manutenção da estabilidade biofísica da
encosta;

As áreas de terrenos a escavar ou aterrar serão previamente
decapadas da terra arável e de terra vegetal com elevado teor
de matéria orgânica que deverá ser armazenada para aplicação
posterior;

Deverá restabelecer-se uma concordância entre as novas cotas
de trabalho e o terreno natural, garantindo-se sempre a dre-
nagem superficial dos terrenos;

Deverão ser tomadas todas as medidas necessárias para a pre-
venção de derrames de óleos directamente nos solos, por forma
a evitar a sua contaminação;

No final das obras, deverá efectuar a devida recuperação pai-
sagística de todas as áreas intervencionadas, incluindo a des-
compactação de solos;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do Plano
Director Municipal de Óbidos, ratificado pela Resolução de Conselho
de Ministros n.o 187/96, de 31 de Outubro, publicado no Diário da
República, 1.a série-B, n.o 276, de 28 de Novembro de 1996, não obsta
a concretização do projecto;

Considerando que deverá ser obtida autorização das entidades com-
petentes para as intervenções abrangidas por servidão de conduta
de abastecimento de água:

Determino:
No uso das minhas competências e nos termos e para efeitos do

disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de
12 de Outubro, é reconhecido o interesse público da construção de
uma habitação para o realojamento de Rosa Brás, numa parcela sobrante
do processo de expropriação destinado a viabilizar a albufeira de águas
públicas resultante da barragem do Aproveitamento Hidroagrícola das
Baixas de Óbidos, no concelho de Óbidos, sujeito ao cumprimento dos
condicionalismos acima referidos.

31 de Maio de 2005. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Contrato n.o 1256/2005. — Contrato-programa de cooperação téc-
nica e financeira — projecto de requalificação urbanística de Algés de
Cima. — Aos 8 dias do mês de Junho de 2005, entre o Ministério
do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional, representado pelo presidente da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, e a Câmara
Municipal de Oeiras, representada pela sua presidente, é celebrado
um contrato-programa de cooperação técnica e financeira, integrado
no regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezem-
bro, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto de contrato

Constitui objecto do presente contrato-programa a definição do
processo de cooperação técnica e financeira entre as partes contra-
tantes para a realização das acções de investimento, visando a requa-
lificação de uma zona altamente carenciada do ponto de vista social
em Algés de Cima, em Oeiras.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as partes con-
tratantes, o presente contrato decorre desde a data da sua assinatura
e cessa em 31 de Dezembro de 2006.


